
 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretarias de Educação, Esporte e Assistência Social 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 

A demanda a ser atendida consiste na Contratação Emergencial para aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar da rede municipal de 

ensino infantil e ensino fundamental, para a confecção de refeições dos alunos do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e para as refeições 

dos atletas do voleibol, do município de Santo Amaro da Imperatriz, pelo período 

de 02 (dois) meses, em razão da não renovação contratual e falta de realização de 

processo licitatório da antiga gestão municipal, conforme pormenores expostos a seguir.  

 

Primeiramente, cumpre destacar que a aquisição de gêneros alimentícios solicita pela 

Secretaria de Educação para a alimentação escolar, tem por finalidade contribuir para o 

crescimento e desenvolvimento do aluno como um todo, com o rendimento escolar, e 

com a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de 

refeições que atendam suas necessidades nutricionais durante o período do ano letivo e 

de ações de educação alimentar e nutricional.  

Por sua vez, a aquisição de alimentos solicitada pela Secretaria de Assistência Social 

para confecção de refeições dos alunos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) tem por finalidade garantir o abastecimento contínuo de alimentos, 

contribuindo para a manutenção e qualidade dos serviços oferecidos à comunidade.  

Concomitantemente, a aquisição de gêneros alimentícios solicitada pela Secretaria de 

Esportes para a confecção de refeições para os atletas do voleibol, visa garantir aporte 

nutricional, de macro e micronutrientes para bom desempenho esportivo durante o ano 

letivo. 

No entanto, após levantamento dos setores responsáveis, verificou-se que não há 

contratação vigente que possa fornecer regularmente tal demanda. Isto porque não fora 

planejada continuidade de contrato anterior ou nova licitação em tempo hábil, por parte 

da gestão anterior, deixando o município sem os serviços essências 
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Por todo o exposto, para que não haja prejuízo à municipalidade em decorrência da 

interrupção do fornecimento de gêneros alimentícios às Secretarias Municipais 

demandantes, e indiretamente à população, resta justificada a contratação emergencial, 

principalmente diante da essencialidade de atender as necessidades básicas 

supracitadas e minimizar danos que possam acarretar prejuízos à segurança e a 

qualidade de vida dos munícipes. 

Além das informações até aqui dispostas, de acordo com o art. 264 do Decreto Municipal 

n. 8.519/2023, a dispensa de licitação com fundamento em urgência ou emergência 

requer a demonstração de que ela é o meio adequado para eliminar o risco de prejuízos 

relevantes ou comprometimento de segurança para o Município, indicando de forma 

expressa a:  

I - a inexistência de alternativas que eliminem o risco de prejuízos 

relevantes ou o comprometimento de segurança para o Município;  

II - a relevância dos prejuízos que podem ser impingidos ao 

Município acaso a dispensa de licitação não se realize;  

III - a aderência do objeto da dispensa à situação emergencial que 

lhe deu causa. 

 

Diante disso, para suprir a demanda, estima-se que será necessária a contratação 

emergencial pelo período de 02 (dois) meses, tempo mínimo necessário para viabilizar 

a instrução de novo processo licitatório. 

  

Santo Amaro da Imperatriz, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 Raquel Costa da Silva Rodrigues                                                          Leandro Machado 
Secretária Municipal de Educação                                             Secretária Municipal de Esportes 
 
 
 

Tamiris Campos Weigel 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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